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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023, QUE FAZEM O
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – INAS/DF E A
EMPRESA INPRESS BRASILIA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

 

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, autarquia em regime especial, criado pela Lei n. 3.831, de 14 de
março de 2006, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.302.402/0001-52, situado no SCS Quadra 09 Torre B Loja 15 - Térreo - Espaço S-01 e 10º Andar - Bairro Asa Sul - CEP
70308- 200 - D, Brasília-DF, neste ato representado por sua Diretora-Presidente/Subs�tuta GABRIELA MONICI SOUZA DO NASCIMENTO, brasileira, portadora do
documento de iden�ficação RG n° 2.480.426 SSP/DF, e do CPF nº. 019.515.071-69, residente e domiciliada nesta Capital, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 7º, I, do Regimento Interno aprovado por meio da Portaria nº 262, de 9 de novembro de 2006 doravante denominado somente CONTRATANTE, e a
empresa INPRESS BRASILIA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 09.432.796/0001-26, com sede no SIBS QD 01 CONJ A LOTE 1 PARTE A, 01,
SIBS NÚCLEO BANDEIRANTES, Brasília-DF, CEP.: 71.736-101, neste ato representado por JOSE IVAN SOARES DE SENA, na qualidade de Representante Legal,
residente e domiciliado nesta Capital, portador da CI nº 2567838 SSP/PE e do CPF nº 458.167.604-59, doravante denominado somente CONTRATADO,
RESOLVEM aditar o Contrato Administra�vo Nº 003/2023, celebrado em 04/08/2023, pelas cláusulas e condições a seguir dispostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo Adi�vo obje�va o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) em alguns itens do contrato de prestação de serviços de

instalação e fornecimento de materiais diversos de placas de sinalização interna e externa a fim de suprir as necessidades do Ins�tuto de Assistência à Saúde dos
Servidores do Distrito Federal - INASDF, de acordo com a jus�fica�va e planilha constante no Despacho INASDF/PRESI/ASCOM (131504148), conforme
especificações e quan�dades, abrangendo ainda, garan�a dos materiais e os respec�vos serviços de montagem e instalação, quando necessário, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência (111398730).

1.2 - Fica aditado o Contrato Administra�vo de Nº 003/2023 atendendo aos ar�gos 124 e 125 da Lei 14.133/2021, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou na compras, no valor de R$ 1.646,04 (um mil seiscentos e
quarenta e seis reais e quatro centavos), conforme  itens constantes na tabela abaixo. Com o acréscimo o valor inicialmente contratado de R$ 17.754,40
(dezessete mil setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), passará a ser de R$ 19.400,44 (dezenove mil e quatrocentos reais e quarenta e
quatro centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

QUANTIDADE/
PORCENTAGEM

ADITIVADA 

VALOR TOTA
DO

ACRÉSCIMO (

1 Fachada Loja (a)

Testeira esquerda
impressa em adesivo
vinílico, aplicada nos

vidros, conforme Anexo
II,  MODELO DE

REFERÊNCIA (1)  II e croqui
(104786856).

Unit. 1 R$ 583,20 R$ 583,20 0 R$     -

2 Fachada Loja (b)

Testeira esquerda
impressa em adesivo
vinílico, aplicada nos

vidros, conforme Anexo
II,  MODELO DE

REFERÊNCIA (1)  II e croqui
(104787024).

Unit. 1  R$ 155,52  R$ 155,52 0 R$    -  

3 Fachada Loja (c)
Placa em ACM ou Acrílico,

conforme croqui
(104787327).

Unit. 1  R$  82,00  R$  82,00 0 R$    -  

4 Fachada Loja (d)
Placa recortada em ACM

ou Acrílico, conforme
croqui (104787327).

Unit. 1 R$ 71,00 R$ 71,00 0  R$    -  

5 Fachada Loja (e)
Adesivos vinílicos,

aplicadas nos vidros
(104787695 e 104787805).

Unit. 3 R$ 5,81 R$ 17,43 0 R$    -  

6 Adesivo parede - Sala
presidente

Adesivo vinílico próprio
para aplicação em

paredes. (104796164)
Unit. 1 R$ 351,00 R$ 351,00 0 R$    -  

7 Adesivo parede - Área
administra�va

Adesivo vinílico próprio
para aplicação em

paredes. (104790731)
Unit. 1 R$ 702,00 R$ 702,00 0  R$    -  

8 Adesivo parede - Área
financeira

Adesivo vinílico próprio
para aplicação em

paredes. (104790987)
Unit. 1 R$ 936,00 R$ 936,00 0 R$    - 
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9 Adesivo parede -
Recepção

Adesivo vinílico próprio
para aplicação em

paredes. (104792622)
Unit. 1 R$ 468,00 R$ 468,00 0 R$    -  

10 Adesivo porta de vidro
- Recepção

Adesivo vinílico próprio
para aplicação em

paredes. (104793168)
Unit. 4 R$ 22,50 R$ 90,00 1 = 25% R$ 22,50

11 Adesivo parede - Sala
Reunião

Adesivo vinílico próprio
para aplicação em

paredes. (104792891)
Unit. 1 R$ 936,00 R$ 936,00 0 R$    -  

12 Totens

Os totens serão
produzidos em placa de

vidro ou acrílico
transparente com 10mm
de espessura e deve ser
fixado a uma base que

pode ser em
madeira, chapa de ferro

ou outro material. Sobre a
parte transparente será

aplicado o recorte de vinil
autoadesivo com as

informações a serem
divulgadas, conforme
Anexo II,  MODELO DE

REFERÊNCIA (5)

Unit. 2 R$
2.100,00

R$
4.200,00 0 R$    - 

13
Placas da Recepção e

do HALL do
elevador (10ºandar)

As placas terão as mesmas
dimensões e dizeres. As

placas devem ser em vidro
temperado ou acrílico

transparente de 7
milímetros e serão

instaladas na parede por
fixadores cromados de
5cm de diâmetro nas 4

extremidades das placas
conforme Anexo
II,  MODELO DE

REFERÊNCIA (2) e (3)

Unit. 1 R$ 225,00 R$ 225,00 0  R$   -  

14 Placas Indica�vas
Grandes 

As placas terão
informações das unidades
internas e localização. As

placas devem ser em vidro
ou acrílico transparente de

3 milímetros e serão
instaladas na parede por
fixadores cromados de
2cm de diâmetro nas 4
extremidades conforme
Anexo II,  MODELO DE

REFERÊNCIA (6)

Unit. 7 R$ 351,00 R$
2.460,50 1 = 14,285% R$ 351,50

15 Placas indica�vas
Pequenas

As placas terão
informações das unidades
internas e localização. As

placas devem ser em vidro
ou acrílico transparente de

3 milímetros e serão
instaladas na parede por
fixadores cromados de
2cm de diâmetro nas 4

extremidades das
placas conforme Anexo

II,  MODELO DE
REFERÊNCIA (6)

Unit. 3 R$ 251,74 R$ 755,22 0 R$   -  

16 Placas Setoriais (40x11)

As placas devem ser em
acrílico transparente de

3 milímetros inscritas em
serigrafia ou adesivo e

serão instaladas nas portas
por fixadores/espaçadores

transparentes conforme
conforme Anexo
II,  MODELOS DE

REFERÊNCIA (7) e (8)

Unit. 51 R$ 73,53 R$
3.750,03 12 = 23,529% R$ 882,36
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18 Placas Setoriais (20x20)

As placas devem ser em
acrílico transparente de

3 milímetros inscritas em
serigrafia ou adesivo e

serão instaladas nas portas
por fixadores/espaçadores

transparentes conforme
conforme Anexo
II,  MODELOS DE

REFERÊNCIA (7) e (8)

Unit. 18 R$ 50,43 R$ 907,74 4 = 22,222% R$ 201,72

19 Placas Setoriais
Brancas

As placas devem ser em
acrílico transparente de

3 milímetros inscritas em
serigrafia ou adesivo

branco e serão instaladas
nas portas por

fixadores/espaçadores
transparentes conforme

conforme Anexo
II,  MODELOS DE

REFERÊNCIA (7) e (8)

Unit. 6 R$ 73,53 R$ 441,18 1 = 16,666% R$ 73,53

20 Placas de Saída
As placas devem ser em

acrílico de 3 milímetros e
serão instaladas nas portas

Unit. 6 R$   
 50,43 R$ 302,58 1 = 16,666% R$ 50,43

21 Fixadores/Espaçadores 

As placas setoriais deverão
ser fixadas por

espaçadores/fixadores de
plás�co transparente
conforme o Anexo II,

MODELO DE
REFERÊNCIA (8) abaixo. (4

por placa)

Unit. 324 R$ - R$ - 81 = 25% R$ -

22 Placas de Mesa

As placas devem ser em
acrílico transparente (10

unidades) de 5 milímetros
e devem ter o formato em
"L" para sustentação sobre

super�cies
planas conforme conforme

Anexo II,  MODELO DE
REFERÊNCIA (7). As

inscrições poderão ser em
serigrafia ou adesivo vinil.

Unit. 10 R$ 32,00 R$ 320,00 2 = 20% R$ 64,00

VALOR TOTAL R$
17.754,40 ------ R$ 1.646,04

1.3 - Alterar o preâmbulo do Contrato Administra�vo Nº 003/2023 - especificamente na qualificação das partes, o CNPJ do Ins�tuto de Assistência
à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS/DF, que passará vigorar com a seguinte redação: ONDE LÊ-SE CNPJ 10.203.387/0001-37, LEIA-SE CNPJ
08.302.402/0001-52, conforme afere-se do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - (131827503).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

I - Unidade Orçamentária:  19212 - INAS;

II - Programa de Trabalho: 10122820385170056;

III – Fonte de Recurso: 225000000;

IV - Natureza de Despesa: 33.90.39;

V - Valor total: R$ 1.646,04 (um mil seiscentos e quarenta e seis reais e quatro centavos).

2.2 - Nota de Empenho 2024NE0298  no valor de R$ 1.646,04 (um mil seiscentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), emi�da em
02/02/2024 na modalidade Es�ma�vo sob o evento nº. 400091.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 - O presente Termo Adi�vo entrará em vigor na data de sua assinatura eletrônica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
5.1 - A eficácia deste Termo Adi�vo fica condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer conforme o disposto no ar�go 94 da Lei 14.133/2021 pelo INAS/DF.

 

 

GABRIELA MONICI SOUZA DO NASCIMENTO
Diretora - Presidente Subs�tuta do INAS/DF
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JOSÉ IVAN SOARES DE SENA
Inpress Brasília Comunicação Visual LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por José Ivan Soares de Sena, Usuário Externo, em
02/02/2024, às 17:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA MONICI SOUZA DO NASCIMENTO -
Matr.0278848-9, Diretor(a)-Presidente do Ins�tuto de Ass. à Saúde dos Servidores do Distrito
Federal subs�tuto(a), em 02/02/2024, às 18:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 132558908 código CRC= 6EF282F5.
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